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PORTARIA NI 001, de 15 março de 2022. 

cienne procedimentos p;11ra o Cllendóirio Escol.ir do o1no 

tetMJ de 2022 com retomo às aulaJ. de modo priesendal e 

remoto para o •no de 2022 no l mbito da EduaçJo Básica, 
n.-s unkfa1des nçol.ire-s d,1 rede púbU~ munklpal de 

Paulistana, e demalS provid,ndu. 

A Secretária Municipal de Educação de Paulistana, no uso de suas atribuições legais e,.: 

CONSIDERANDO que a pandemia da COVID-19 Impactou profundamente a Educação no Brasll, Impondo a suspensão 

das aulas presenciais e a adoção do regime de ensino não presencial em todos os estabelecimentos de ensino 

municipais; 

CONSIDERANDO A NOTA rtCNICA NT SESAPI/COE/DIVISA n• 007/2022 que trata sobre a retomada das aulas 

presenciais; 

CONSIDERANDO que, nos termos do an. 37 da Constituição Federal, a administração pública deverá se pautar pelos 

princípios da legalldade, lmpessoalldad@, moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO o Parecer CNE nt 05/2020 do Conselho Nacional de Educação, que trata da reorganização do 
calendário Escolar e da possibllldade de cômputo de ativldadM não-presenciais para fins de cumprimento da carga 
honiria mínima anual, em razão da Pandemia Covid•19, aprovadas em 28 de abril de 2020 e homologado em 28 de 
maio de 2020; 

CONSIDERANDO O Artigo 23 da Lei de Diretrizes e Bases da EducaçJo Nacional CLDBI, que estabelece no §2' que o 

calendário escolar deverá adequar.se às peculiaridades locais, Inclusive clim.iiticas e econômicas, a critério do 
respect ivo s istema de ensino, sem com Isso reduzir o número de horas letivas previstas em Lei; 

CONSIDERANDO O Artigo 32 da LDB, que estabelece no §4• que o • Ensino Fundamental, ser.ii presencial, sendo o 
ensino a distância utilizado como complementação da aprendizagem ou em situações emergenclals; 

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO CME/PAULISTANA n9 001/2020 que dispõe sobre o regime especial de aulas naio 
presenciais para as Instituições integrantes do Sistema Municipal de Ensino de Paulistana/PI, utilizando a estratégia 
do Ensino Híbrido, em caráter de excepcionalidade e temporalidade durante a permanência das medidas de 
Isolamento social previstas pelas autoridades sanitárias na prevenção e combate à pandemia causada pelo Novo 
Coronavírus - SARS.COV2. 

RESOLVE: 

Art. t• Definir procedimentos complementares para o Calendtirlo Escolar de 2022 devido a pandemia do Coronavirus 
no ãmbito da Educação Básica, nas unidades escolal"es da rede pública do municípl e Paulistana-PI e demais 
necessidades; 

Art. r A organização do ano letivo fica determinado da seguinte forma: 

,._,.._,., 6nk:a. A part.11" do dia 15 de março de 2022 trabalharemos com dois ddos de atividades, presenc:1ais 
nas unidades d• zona urbana e n1motas zona ru~I, ,1mbos comporlo a carp honliml obrigatória de 800 (ofi:oc:entfl) 
horas, conforme determinam as lealslaç6és vlaentes, set1do assim dlstrlbufdos: 

1 - Início dl,1 2l de fwverelro de 2022 par.a todas as unld ■ des escalara da zona urbana e Infeto dia 03 de marco de 

2022 para as unidades escolares da zou rural; 

Art. r SUSPENDER temp«ilrlamente as aulel PRESENCIAIS da ZONA RURAL,, no perlodo de 15 de~ a 29 de abril 

ele 2022, ou at4: resolver • questlo do transporte escolar, exigido com rap.ilarfdade e normativas pelo Mlnlst,no 
Público do Plaul - MPPI, permanecendo estas em modo remoto~ com entrqa de bk>cos de atividades para o 
desenvolvimento do ensino aprendfz.aiJem e cbmputo de carga honliria. 

Art. 4• Ser.l garantida a slstematlzaçlo e reststn, de todas as ■ tivklades pedagógicas nlo presenciais validadas. 

Art. S- Para o c6mputo da carsa honlrfa, do ano lettvo~ correspondente ao perlodo 15 de março a 2!I de abrll de 2022, 
deveria ser observados os seguintes critilirfos: 

1- Apresentaçlo dos planejamentos das aulas, conforme rnaclelo de plano da Secretaria Munldpal de Educaçlo; 

li-Validação dos planejamentos das aulas pela equipe pedagóclca da ~ escola. 

m - Ao retorno das aulas preset1e:lak: nas referidas unidades escolares localizadas na zona rutal~ no ano letivo de 2022# 
a programaçlo curricular sent reordenada1 para cumprfr1 de modo continuo, os objetivos de aprendizagem e 
dese:nvolvlmento previstos no ano letivo anteriol". 

Art. S- Excepcionalmente pana o período de suspensao das aulas presenciais na zona rural, desobrfp-se a apite.ação 
de testes quantitativos# cabendo ao professor priorizar as avallaç8es formativas e lnterdlsdpUnares para a quallflcaçlo 
do aluno; 

Art. r -O calencürlo Espedal segui~ os feriados constantes nas )els federa is, estaduais e munldpals. 

Art. r • Recessos~ previstos, precedidos ou sucedidos de feriados e em períodos espedflcados no calen~rio; 

Art. V• A Equipe Gestora da Unidade Escolar~ responMYel pela execuçSo do estabelecfdo no calend,no Especial do 

ano letivo de 2022 e no cumprimento do estabelecido no Plano de Aç6es Peda1óck::as enviado pehl Secretaria 
Munldpal de Educaçlo-SME., acompanhando o trabalho docente. 

Att. 10 • O Cllendjrfo Especial do ano lettvo 2022, se necesdrio, poder.l sofrer alteraçlo ou adequação. com base nas 
Informações dos órgSos de saúde, CNE1 CME ou UNCME, após an,llse üel'llca da SME. 

Art. U • Incumbe ao Corpo Docente da zona rural cumprir as determlnaç6es do ca1enc:1,r10 Especial do ano lettvo de 
2022, elaborar e executar os planos de açlo pedagógk:a1 cumprir o mínimo de dois (02) dias presenciais na escola ou 
conforme necessidade e determlnaç:lo da SME., preenchei" documentos pertinentes à sua funçlo e intearar•H nas 
reuniões de planejamento determinadas pelilS Unidades: E5colares, alffl de SNirtldpar dilS formaçOes continuadas, 
promovida pela SME. 

Art. 12 - A frequblc:hl dos professores deve ser esçrfturada, lewndo em conta todas u orientaçOes repassadas pela 
SME. 

Art. 13 - Os casos omissos serio resoMdos pela Secretaria Mun1dpal de Educaçlo, por- melo de .set.15 setores 
competentes, conjuntamente: com o Conselho Mun1c1pal de Educaç.So- CME.. 

Art. 14 - Esta pon:arfa entra em v11or na data de sua publlcaçJo. 

Gl--~da~ 
$e09drla Munldpal da Educaçllo 

GUdec• Rodrlguas dt CIJYaiho 
att~ ~wl.1 ti!•Jf'ie'~ C'I ~ 

CPr. u ; : ..:11t. '~J "IIO 
Port.H"0212022 

Paull\.na_15c1a,.._c1a2022. 
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LAGOA, 
P,.QP..laYI 

A VISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nª 026/2022 - PMLP/PI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nª 09/2022 - PMLP/Pl 

OBJETO: SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DIÁRIA DOS A TOS OFICIAIS DA ADMlNlSTRAÇÃO 
PúBLICA, A FIM DE ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ - PI 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

RECURSOS: PRÓPRIOS E OUTROS 

DATA FINAL DAS PROPOSTAS: 31 de março de 2022. 

HORÁRIO: 09:15hs 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31 de março de 2022. 

HORÁRIO: 09:30hs 

EDITAL: Disponível nos sites: http://www.portaldecompraspublicas.com.br eTCE/PI 

INFORMAÇÕES: Avenida José Soares da Silva, 1488, Centro, Lagoa do Piauí - PI. E-mail: 
lagoadopiauicpl@gmail.com 

Pregoeira - PMLP/PI 
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Prefeitura Municipal de Pavussu 

CNPJ nº 01.612.679/ 0001 -32 
lua JCKá Sdu.tkmo da Uva, n• fS3, Centro, C!P "4.&ll· OOO, favuuu-'1aui 

Contato: e.moa- PCflttt!PCP pyJ9pa,,. cem , flognçâQ PY199rn91 cem 
PQDER EXE(:UTIVQ 

DECRETO nº. 08/2022. 

~ ww: 
~~~ 

"Dispõe sobre a nomeação dos membros da comissão 
organizadora da IV Conferência Municipal de 
Educação do Município de Pavussu e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAVUSSU, Estado do Piauí, 
JULIMAR BARBOSA DA SILVA, no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e Legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Ficam nomeados os membros da comissão organizadora da IV 
Conferência Municipal de Educação: 

Gilvan Martins dos Reis - CPF nº 974.053.453-87; 
Leidinalva Martins dos Reis - CPF nº. 846.408.123-53; 
Mircilene Feitosa de Araújo - CPF nª. 953 .840.143-34; 
Maria de Jesus Siqueira Cipriano - CPF nº. 397.080.203-20; 
Maria da Guia Alves Barros dos Santos - CPF nº. 256.591.518-76; 
Iolanda Miranda de Oliveira Silva - CPF nº. 843.849.803-53 . 

Art. 2° - Revogada as disposições em contrário, este Decreto eotrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Pavussu-PI, 16 de março de 2022. 

Registre-se, Publique-se no Mural da Prefeitura e no Diário Oficial dos 
Municípios. 

~~\ -IClPAL 


